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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ' 

AO DEPART. LEGISLATIVO KflKA 

MENSAGEM N 0 7.174 , DE 04 DE FEVEREIRO DE 2010 

Senhor Presidente, 

Submeto à elevada apreciação dessa egrégia-Assembléia" Legislativa o 
incluso Projeto de Lei que cria a Academia Estadual de Segurança Pública - AESP-
CE destinada a unificar o tratamento conferido ao ensino, formação, aperfeiçoamento 
e instrução dos integrantes das instituições que compõem o Sistema de Segurança 
Pública e Defesa Social do Estado, no caso á Polícia Civil, a Polícia Militar, o Corpo 
de Bombeiros Militar e a Perícia Forense. 

' A Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social, alinhada com a 
filosofia governamental, e consciente de que a segurança pública é condição 
imprescindível para a sustentação da ordem social, vem atuando, firme e 
equilibradamente, no sentido de buscar um melhor desempenho organizacional, 
pondo em prática uma atividade de coordenação consistente, buscando, com base no 
processo de integração, a racionalização dos meios e o aumento da produtividade, 
procurando otimizar os processos de atuação na prestação de serviços e melhorar a 
organização interna do aparelho de segurança pública, destacadamente no que diz 
respeito às organizações vinculadas, sistema* hoje enriquecido com a inclusão dp 
Perícia Forense. ' . , 

A nova Academia concentrará as atividades hoje desenvolvidas 
setorialmente pelas unidades de ensino e instrução existentes: a Academia de Polícia 
Civil, a Academia de Polícia Militar, a Academia de Bombeiros Militar e o Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças, unidades essas que serão desativadas até 
sessenta dias antes da instalação oficial da AESP-CE para permitir a transferência 
das atividades de ensino e um consequente ajustamento técnico de forma a 
possibilitar o perfeito funcionamento da nova Academia, 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Deputado Domingos Gomes de Aguiar Filho 

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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A AESP-CE atenderá ao conceito de academia única apregoado pelo 
Governo Federal dentro do Sistema Único de Segurança Pública - SUSP e 
Programa Nacional de Segurança com Cidadania - PRONASCI, conceito ess 
vem corroborar com a consolidação do processo de integração das organizaçõ 
formam a Segurança Pública do Estado. 

Especificamente em referência ao SUSP, o Estado do Ceará fez 
adesão oficial no início do segundo semestre de 2003, quando assumiu 
compromisso junto ao Governo Federal de cumprir com as exigência do Plano 
Nacional de Segurança Pública com o objetivo de melhorar a performance da 
prestação de serviço de segurança pública à sociedade de forma a neutralizar, o 
fenómeno da violência. ' • 

O Projeto de Lei ora em andamento tem como base filosófica o processo 
de integração, abrangência, articulação, continuidade, universalidade e a 
especificidade, além, naturalmente, dos direitos humanos e cidadania, e, por fim, a 
justiça social. 

Como reforço, considero que a formação integrada no contexto da 
segurança pública é fator indispensável para a coordenação de ações e consequente 
consistência profissional, dentro de padrões éticos necessários ao trabalho* em todas 
as áreas de abrangência da segurança pública e defesa social, tendo sempre como 
destinatário o cidadão, principal beneficiário dos serviços que são prestados por esta 
área tão específica do Poder Público. 

Com a AESP-CE, os profissionais da segurança pública e defesa social do 
Estado, em todos os seus níveis funcionais, serão formados e aperfeiçoados em uma 
única academia; fundada nos preceitos da legalidade democrática e, como já foi dito, 
do respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana. 

Esse empreendimento, posso assegurar, será uma referência que 
oportunizará um melhor posicionamento do Estado do Ceará no cenário da segurança 
pública brasileira. 

Nesta expectativa, valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência, e 
aos seus dignos Pares, os protestos de minha mais alta consideração e apreço, e 
solicitar a apreciação da matéria em regime de urgência. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
04 de fevereirode 2010. 
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ESTADO DO CEARÁ 
Secretaria da Segurança Pública 

e Defesa Social 

PROJETO DE LEI 

CRIA, NO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
ESTADUAL, A ACADEMIA ESTADUAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ, EXTINGUE 
UNIDADES DE ENSINO E INSTRUÇÃO DO 
REFERIDO SISTEMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. 1 o Fica criada, no âmbito do Poder Executivo Estadual,, a 
ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ - AESP/CE, 
órgão vinculado à Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social - SSPDS/ 
CE, destinada a realizar, direta ou indiretamente mediante convénio ou 
contrato, a unificação e execução, com exclusividade, das atividades de ensino • 
das instituições que compõem o Sistema de Segurança Pública e Defesa 
Social do Estado, a saber: 

I - a Polícia Civil; 
II - a Polícia Militar; 

. lll - o Corpo de Bombeiros Militar; 
IV - a Perícia Forense. 
Parágrafo único. Atendendo as políticas governamentais, a 

AESP/CE poderá ministrar cursos para instituições nacionais ou estrangeiras. 

Art. 2 o A Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará terá 
por sede a cidade de Fortaleza e por finalidade promover a formação inicial, 
continuada, pós-graduação, pesquisa e extensão dos profissionais da 
segurança pública a que se refere o art. 1 o , inclusive ós da defesa civil 
estadual, com as seguintes incumbências, entre outras atribuições: 

I - formar o pessoal por meio de cursos específicos, direta ou 
indiretamente, relacionados com a segurança pública e defesa social, inclusive 
curso de formação de praças e oficiais das organizações militares; 

II - qualificar os recursos humanos das organizações vinculadas, de . 
forma integrada e complementar, para propiciar a inovação técnica e científica 
e a manutenção ou aprimoramento dos aspectos funcionais e organizacionais 
positivos necessários ao desenvolvimento da segurança pública e defesa social 
do Estado. 

III - promover ações de ensino, formação, capacitação, 
aperfeiçoamento, especialização e extensão, focadas, principalmente, no 
desenvolvimento de competências dos profissionais de segurança pública e 
defesa social, por meio de ações de capacitação; 
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IV -e^bo^p^no^es todosepesqu^^em consonânaa com 
d^othzosda SocrotanadoSogorança Públicae OefosaSocia^^sandóao 
ostabolocimonto do douthna onontádora om a^o nível das andados de 
segurança pó^icaedefesa social do Estado; 

V - promover a difusão de^matéria doutrinária, iegisiação, 
jurisprudência e estudos sobre a evolução dos serviços e técnicas de 
segurança púbiica; 

Vi^assessoraroSecretãrioeoSecretãrio Adjunto da Segurança 
PúbiicaeOefesaSociainaeiaboraçãoedefiniçãodepoiiticaseaçõesdo 
interesse da Pasta. 

Vii-propor,articuiareimpiementar intercâmbio de conbecimentos 
com asorganizaçõescongêneres, nacionaiseestrangeiras,objetivandoao 
aperfeiçoamentoeãespeciaiização dos profissionais de segurança púbiica; 

Viil-eiaborar estudos de viabiiidadeepropor contratos,convêniose 
instrumentosafinscomórgãoseentidadescongêneres,públicos ou privados, 
nacionais ou internacionais,tendo em vistaoasséssoramento,oplanejamento 
e a execução de atividades de ensino, treinamento e desenvolvimento 
^rofissionalou as que ofereçam produtoseserviços de interesse da Secretaria 
de Segurança PúblicaeOefesa Social do Oearã; 

l^-asseguraropluralismodeidêiasatravêsda piena liberdade de 
aprender, ensinar, pesquisaredivuigaroconbecimento produzido; 

^ - apiicar-se ao estudo da realidade brasileira, no âmbito da 
segurança públicaecolaborar no desenvolvimento do paisedo Nordeste,em 
particular, articulando-se com os poderes públicoséainiciativa privada; 

^1 ^ promover, direta e indiretamente, o levantamento de 
babiiitaçõeseinformações do estado disciplinar dos servidoresinscritos em 
processos seletivos daAESP/OEedas organizações vinculadas. 

^Il^assessorarosetor competente daSecretaria daSegurança 
PúblicaeOefesa Social nas atividades de investigação social dos candidatos 
de concursos públicos para o provimento de cargos das organizações 
vinculadas. 

^^AAESP/OE oferecerá cursos de extensão,põs-graduação/a^o 
^e^^e^c^o^e^^,comoobjet ivo de atenderás demandas das instituições 
que integramoSistema de Segurança PúblicaeOefesa Social do Estadoedá 
comunidade. 

^ ^ A AESP/OE incluirá no séu planejamento anual o 
desenvolvimentoeaveiculação de programas de ensinoadistâhcia,voltadas 
para a área de segurança pública e defesa social, em todos os niveis e 
modalidades de ensino, e de educação continuada a serem implantados, 
inclusive comainstalação de telecentros de acordo comaconveniêhcia da 
Academia. 

^^AAESP/OE assessorará os õrgãos vinculados no que se refere 
aparte de instrução prática,têcnica^e operacional,destinadaaambíentar os 
profissionais da segurança pública e defesa social do Esta^objetivando 

^ 
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ooo^daraaprend^gem,o 
doutnoaeos pregos téo^ooseope^ooa^dossegmentos 

^^AAESP/OE poderá oontas de aoordo oomaneoessidade de 
oobertora oo expansão téonioo-eduoeoionel da Segurança Públioa do Est^^ 
oom unidades avançadas de treinamento, em oarãter regional no Intenor do 
Estado,eoomunidadeesooiar avançada de treinamentoespeoiaiizado, na 
Oapitai ou Região Metropolitana de Fortaieza, para atender, exoepoionaimente, 
ao oontexto de natureza óperaoional da segurança púbiioa que usa aeronaves 
de asas rotativas. 

Art.^Nosprojetoseprogramaçãodosoursosaseremofereoidose 
ministrados pela AESP/OE,serão observados em seus oonteúdos,alám de 
outros prinoipiós, a integração, abrangênoia, artioulação, oontinuidade, 
universalidade,espeoifioidadeeainda: 

I - os direitos bumanos e a oidadania, oomo referênoiasátioae 
normativo-legais para a vida prátioa dooidadão, o respeito à pessoa e a 
oompreensão entre os seres bumanos, em faoe da justiça sooiai; 

I I - as atividades formativas,oomo prooessos implementados pelo 
Poder Públioo em artioulação oomasooiedade oivil,visandoáformaçãoeà 
oapaoitaçãoõontinuada, bumanae profissional dasdiferentesaçõessooiais 
envolvidas na exeouçãodaspolitioaspúblioas de segurançaedefesa sooiai; 

I I I - aedúoação em ségurançapúblioaedefesa sooiai,oomo um 
prooosso aberto, oomplexo e diversifioado, que reflete, desafia e provooa 
transformações na oonoepçãoeexeouçãodas PolltioasPúblioas de Segurança 
e Oefesa Sooiai, oontribuindoparaaoonstrução de paradigmas oulturaise 
estruturais de formação da oidadania; 

IV - os prooessos eduoativos de interação oomo espaços de 
enoontro, de busoa de motivações, de esouta das oontribuiçõesdiferenoiadas, 
sustentadas pela átioa da tolerânoia e da argumentação, estimulando a 
oapaoidade reflexiva, a autonomia dos sujeitos e a elaboração de novos 
desafios voltadosáoonstruçãodemoorátioa de saberes renovados,numa visão 
queultrapassaaabordagempedagõgioatradioional de mera transmissão de 
oonbeoimentos. 

V-aprátioaoperaoionaldeoaráter.polioial^oivilemilitar^,perioial, 
bombeiristiooededefesaoivil,desenvolvida inoiusive por meio de aplioação de 
oenáriós e simulações e oom base da análise estratágioa e planejamentoD 
operaoional, oomo reourso didátioo para o desenvolvimento de habilidades 
relaoionadas, direta e indiretamente, oomooampode atuação profissional 
objetivandomaximlzaraefioiênoiadasegurançapúblioa 

Parágrafo únioo.As ações formativas serão submetidasaprooessos 
de avaliação sistemátioa, realizados segundo os prinoipios previstos neste 
artigoeem regulamento,as quais deverão oonoretizarooompromissoooma 
qualidade, em oonsonãnoia oom os oritários de exoelênoia. 

Art.^AnaturezadooorpodooentedaAESP/ÔE,bemoomosua^^ 
organizaçãoèvantagensfinanoeiras, serão definidas em legislação prõpria. ^ 
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• Secrelaria da Segurança Pública 
e Defesa Social 

Parágrafo único. Até que por outra forma se disciplinem, continuam 
em vigor, à data desta Lei, os sistemas de magistério relacionados com as 
atuais organizações de ensino existentes no âmbito dá segurança pública do 
Estado. 

em: 

- DEPE; 

Art. 5o A AESP/CE terá autonomia didático-científica, que consiste 

I - Definir seu Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI 
II - construir suas Diretrizes Gerais de Ensino, Pesquisa e Extensão 

lll - definir o Regime Escolar - RE; 
IV, - criar, organizar e modificar ações de capacitação conforme o 

que for previsto no Plano Anual de Capacitação, fixando os respectivos 
currículos e atendendo a exigências económicas, sociais e culturais, bem 
como, a Matriz Curricular Nacional para a formação em segurança pública 
estabelecida pelo Ministério da Justiça; 

V - estabelecer as modalidades de cursos e ensino das diferentes 
ações de capacitação, bem como os programas de pesquisa e de extensão; 

VI - assessorar sobre os critérios e normas de seleção do corpo 
discente, de curso de formação inicial e progressão funcional; 

VII - criar critérios e normas de seleção do corpo discente das 
demais ações de capacitação 

VIII - selecionar corpo docente da AESP/CE 
IX - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade 

institucional e as exigências do seu meio; 
X - criar, expedir e arquivar documentos relativos ao processo dé 

ensino; 
XI - assessorar no planejamento e execução de concursos públicos 

para provimentos de cargos junto às vinculadas da Secretaria de Segurança 
Pública e Defesa Social do Estado, a própria Secretaria da Segurança Pública 
e Defesa Social e a Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado -
SEPLAG. 

Art. 6o A AESP/CE será dirigida por um Diretor-Geral, como órgão 
executivo central, assessorado pelo Conselho de Ensino da Segurança Pública 
e Defesa Social do Ceará - CONESP como órgão colegiado de caráter 
normativo, consultivo e deliberativo da Academia, e tendo como seu substituto 
eventual o Coordenador-Geral de Ensino. 

Art. 7o O Conselho de Ensino da Segurança Pública e Defesa Social 
do Ceará - CONESP, presidido pelo Diretor-Geral da AESP/CE, terá sua 
composição e funcionamento definidos em Regimento Interno próprio. 

Art. 8 o O Dirigente maior de cada organização vinculada 
encaminhará ao Secretário da Segurança Pública e Defesa Social a 

/ f » . ^ 
' r j 
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designação d e o m r e p ^ s e n ^ e p a ^ atoar naOoordenado^ 
instrução da AESP/OE, na área espoou 
origorn,oquai torã assento no Oonsoiho do Ensino da Segurança Púbiioao 
Oefesa Sooiai do Oearã^OONESP, oomo representante da vinouiada 

A r t . ^ O s servidores da ãrea da segurança púbiioaedefesa sooiai 
dõ Estado designados para atuarem nas ãreas fim e meio da Academia 
Estaduai de Segurança Púbiica, exercerão suas atribuições no r e ^ 
daAcademia. 

^ ^ Os policiais civis e peritos forenses designados, na forma 
prevista no ^caput^deste artigo permanecerão lotados em seus órgãos,com 
exerciciona Academia EstadualdeSegurança Púbiicaduranteoprazode 
designação, sem prejuizo de sua remuneração, e na atividade designada; 
estarão no exercício de suas funções de natureza poiiciai-civil ou pericial ou de 
interesse policial-civil ou pericial. 

^ ^ Os policiais militares e bombeiros militares designados, na 
forma prevista no ^ca^^ deste Artigo permanecerão lotados em suas 
organizações, comexerciciona Academia EstadualdeSegurança Púbiica, 
durante o prazo de designação, sem prejuízo de sua remuneração, e, na 
atividade designada, estarão no exercício de suas funçõ 
militar ou bombeiro-militar ou de interesse po 

ArL ^ Pica criado, no âmbito do poder executivo estadual, e 
inserido na estrutura da AESP/OE, o cargo de Oireção e Assessoramento 
Superior, de provimento em comissão, de Oiretor-Gerai da Academia Estaduai 
deSegurançaPúbiica 

Parágrafo único. O padrão remuneratório do cargo de direção e 
assessoramento superior do Oiretor-Oeral da Academia Estaduai de Segurança 
Púbiicaócorrespondente aos atribuídos aos Oomandantes-Oerais da Polícia 
Miiitar doOearáedoOorpodeBombeiros Miiitar do Estado do Oearáeao do 
Perito-Oeral da PEFOOE,conforme indicado no Anexoldesta Lei. 

ArL^ I Picam criados^^uarentaeum^ cargos de Oireção Nível 
Superior, sendo^lOdosímboioONS^eOO do símbolo ONS3e,^Oargos de 
OireçãoeAssessoramento Superior, do símboioOAS-^econstantes do Anexo 
II desta Lei,os quais integrarãoaestrutura organizacional daAESP/OE. 

A r t ^ 2 Ató^O^sessenta^ dias antes da inauguraçãodaAESP/OE, 
em dataaser definida por meio de Oecreto,serão desativadaseextintas as 
seguintes unidades de ensinoeinstrução do Sistema de SegurançaPúblicae 
Oefesa Social do Estado do Oeará. 

I- Academia de Polícia Oivil Oelegado^Vanderle^Oirão Maia; 
I I - Academiade Polícia MilitarOeneral Edgard Pacó; 
III^Academia de Bombeiros Militar e, 
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IV - Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças da Polícia 
Militar. 

§ 1 o Ficam também ̂ extintos, na mesma data de que trata o "caput" 
deste artigo, a Diretoria de Ensino.da Polícia Militar do Ceará e o Conselho de 
Ensino a que se referem, respectivamente, os Artigos 2o, 3o e seu parágrafo 
único, todos da Lei n0.10.945, de 14/11/1984. 

§ 2 o Na mesma data de que trata o "caput" deste artigo, ficam 
excluídas: 

I - da competência da Célula de Gestão e Formação de Pessoa de 
que trata o Art. 28 da Lei n 0 13.438, de 07/01/2004 a parte relacionada 
diretamente com as atividades de formação, aperfeiçoamento e especialização 
de oficiais e praças do Corpo de Bombeiros Militar que, por força do que 
estabelece o § 4 o deste artigo, passam a ser gerenciadas diretamente pela 
AESP/CE. 

II - da competência dá Coordenadoria de Desenvolvimento, 
. Capacitação e Gestão de Pessoas, órgão de execução programática integrante 
/ da estrutura organizacional da SSPDS, de que trata o Regulamento Geral 

aprovado pelo Decreto n0. 28Í794, de 11 de julho de 2007, as competências 
relacionadas direta e indiretamente com funções de capacitação e 
desenvolvimento de recursos humanos, incluindo a parte de coordenação, 
planejamento e formulação de diretrizes e normas, estudos especiais e 
articulações e intercâmbios, técnicos para troca de informações e viabilização 

• de projetos de alguma forma ligados com o contexto de ensino. 
§ 3o Os cargos de Direção e Assessoramento Superior, de 

provimento em comissão, referidos no anexo lll destg Lei, ficam a disposição 
do quadro geral de cargos em comissão da Administração Oireta do Poder 
Executivo, para lotação em seus órgãos por esta Lei. 

§ 4 o A partir da data a que se refere o caput deste artigo, todas as 
atividades de ensino e instrução do sistema estadual de segurança pública, 
indistintamente, serão planejadas, organizadas, executadas, coordenadas, 
supervisionadas e controladas, com exclusividade, pela AESP/CE. 

§ 5o Os acervos, atribuições, dotações orçamentárias e materiais, 
inclusive didáticos e pedagógicos, das unidades de ensino e instrução 
desativadas, na data a que se refere o "caput' deste Artigo, serão transferidos 
para a AESP/CE. 

Art.'13 Em até 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta 
Lei, a legislação da Segurança Pública do Estado deverá ser adaptada a esta 

' Lei considerando as peculiaridades das atividades institucionais da AESP, e 
em cumprimento ao artigo 83, da Lei n0. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de .Diretrizes e Bases da Educação Nacional), inclusive em relação às 
áreas de ensino da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar, sempre 
levando-se em consideração a necessidade de integração organizacional. 

í J C r f X 
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A ^ ^ A S S P O S , pormos da AESP/OEeoom base oa Matriz 

^orric^arNa^ooalparaaformação 
Mistério da Justiça, de^rá no prazo do 180 dias a oontar da data dá 
pubiioação desta Loi,amatrizourriouiar da segurança púbiioa do Estado 
Oeará,aquaiserá aprovada,mediante deoreto^ 

ArL ^5 As atividades-fim da AESP/OE terão oomo base de 
funoionamentooPiano Anuai de Oapaoitação(PAO),quepor sua vez serã 
organizado de aoordo oom Levantamento de Necessidade de Capacitação 
(LNO) a ser coordenado peia própria AESP/OE dentro do Sistema de 
Segurança PúbiicaeOefesa Sociai do Estado. 

Parágrafo único. O Piano Anuai de Capacitação deverá ser 
consolidado atáaprimeira quinzena do mês de dezembro do ano anterior. 

ArL ^ AAcademia Estaduai de Segurança Púbiica, dentro da 
premissa degueasorganizaçõesdasegurança púbiica, principaimente as 
militares, peias suas características, fundamentasse nos princípios refer^^^ 
hierarquia,adiscipiinaeaática,que são normas básicas que devem estar 
sempre presentes em todasas suasatividades, estabelecerá por meiode 
Regimento Escolar, entre outros, os vaiores profissionais, regras de 
comportamento, formasde tratamento, de precedência ede utilizaçãodas 
dependênciasdaAcademia pelos profissionais da segurança pública estadual, 
civis e militares, que terão subordinação funcional e regimentalmente 
académica comaAESP/CE. 

A r t ^7 CaberáaAESP/CE elaborareatualizar as Oiretrizes Oerais 
de Ensino, PesquisaeExtensão da AESP/CE,de caráter plurianual,acritêrio 
do Oî etor-Oeral, e submetê-las ã aprovação do Conseibo de Ensino da 
Segurança PúblicaeOefesa Social do Ceará^CONESP/AESP/CEaque se 
refereoart.^destaLei. 

Parágrafo único. Continuarão em vigor, atê uma nova definição por 
meio de Oecreto decorrente de provocação dã AESP/CE nos termos do ^cap^ 
deste Artigo, as Oiretrizes Cerais de Ensinoaque se refereoOecreton^ 
25 852, de 12/04/2000 

Art^8AAESP/CE,pelas suas características de estabelecimento 
de ensino e instrução de segurança pública ancorado nos princípios da 
bierarquiaedadisciplina, bases institucionaisindispensáveis, notadamente no 
contexto das organizações militares do Estado, disporá de uma guarda 
especialmente constituída, em sistema de rodízio periódico, pela Polícia Militar 
eCorpo de Bombeiros Militar. 

^I^.Para apoiar as atividades-fim da AESP,aPolícia Civil,aPolícia 
Militar e o Corpo de Bombeiros Militar terão em suas estrutu^s 
organizacionais, respectivamente, uma Oelegacia Modelo, uma Companbiade 

^ 
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Guarda e uma Seção de Bombeiros, que," além disso, poderão ter atuação 
regular na segurança pública. 

§ 2o. O efetivo do corpo de guarda da AESP será oriundo da 
Companhia de Guarda da PMCE e da Seção de Bombeiros do CBMCE a que 
se refere o parágrafo primeiro. , 

§ 3o. A segurança física, o controle de acesso e a prestação de 
continências regulamentares, entre outras atribuições próprias, bem como o 
sistema de revezamento dé que trata o "caput" deste Artigo, a organização e o 
funcionamento da guarda da AESP/CE serão disciplinados em parte específica 
do Regulamento-Geral da Academia com aprovação compartilhada com os 
Comandos-Gerais das Organizações Militares Estaduais. 

Art.. 19 Os recursos orçamentários da AESP/CE serão provenientes 
de dotações orçamentárias, atribuídas pelas Leis Orçamentárias Anuais e de 
outras fontes federal, municipais e internacionais, além de subvenção de 
entidades públicas ou privadas. 

AL 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21 Revogam-se a partir da data definida no Art. 13 desta Lei, as 
disposições em contrário, especialmente o subitem 5.2.1. item 5.2, do Art. 4 o e 
Art. 29 da Lei n0. 13.438, de 07/01/2004, os Artigos 2o, 3o e seu parágrafo 
único, 16, 17 e 18, "caput", da Lei n0. 10.945, de 14/11/1984, e os Decretos n0. 
4.407, dp 18/04/1961, n0. 11.685, de 29/12/1975, e n0. 26.548, de 04/04/2002. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de ^ \ de 2009. 

GOVE 
reira Gomes 

ADOR DO ESTADO 

\ 
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ANEXO IA QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 10, DA LEI N0 

. DE DE DE 2009 

DENOMINAÇÃO / SÍMBOLO 
A PARTIR DE .../.../2009 ' 

DENOMINAÇÃO / SÍMBOLO 
VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO | TOTAL 

Diretor-Geral da Academia Es
tadual de Segurança Pública 

. - - - - - -r-

493,16 - . 4.931,62 
i 

. 5.427,78 

ANEXO II A QUE SE REFERE O ART. 11 DA LEI N0 

DE 2009 

CARGOS CRIADOS - QUANTIFICAÇÃO 

.i DE 

DENOMINAÇÃO S Í M B O L O 

DE 

QUANT. 

Diretor-Geral • _ ' '\. 

Secretário Executivo, Coordenador-Geral de Ensino,; 
Coordenador-Geral de Administração e Finanças, Assessor 
Jurídico, Assessor de Comunicação Social e Assessor de 
Inteligência . i 

Orientador de Célula 

Assessor Especial 

Supervisor de Núcleo 

* --- -

DNS-2 

DNS-3 

DNS-2 

DAS-1 

•t * 

• 01 

06 

r ^ - - = -ÍF-

09 
-• -'1 

04 

22 
Total - 41 

(iOCUR,,^, . 
v ^ \ 

'6? 
1 11 

.. urp 
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CARGOS CRIADOS - VALORES 
SÍMBOLO < 

i 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

VALOR 

R$ 

TOTÁL 

R$ 

DNS-2 10 2.142,58 21.425,80 

DNS-3 . 09 

2 2 

1.499,80 . 13.498,20 

DAS-1 

09 

2 2 1.049,84 23.096,48 

Total 41 - 58.020,48 
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XT^SSx 
f niN. 

, DE DE 
DE 2009 

SÍMBOLO QUANTIDADE DE VALOR TOTAL 
CARGOS RS-.. R$ 

DAS-1 1 1.049,84 1.049,84 

DAS-2 ; 1 787,39 787,39 

DAS-8 6 140,14 840,84 

Total 8 - 2.678,07 

\ 
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Devíutado DR. Sarto 
P/esidente da CCJR. 
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PARECER N° . L 0 0 2 3 / 2 0 1 0 

Mensagem 7 .174 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Cea

rá, através da Mensagem n0. 7.174 apresenta ao Poder Legisla

tivo projeto de Lei que 'CRIA, NO SISTEMA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA ESTADUAL, A ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURAN

ÇA PÚBLICA DO ESTAÁ, EXTINGUE UNIDADES DE ENSINO E ' 

INSTRUÇÃO DO REFERIDO SISTEMA E DÃ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS/' 

0 Chefe do Executivo estadual, justificando 

a proposta, assim se manifesta: 

"Submeto à elevada apreciação dessa egré

gia Assembleia Legislativa o incluso Projeto de Lei 

que cria a Academia Estadual de Segurança Pública 

- AESP-CE destinada a unificar o tratamento confe

rido ao ensino, formação, aperfeiçoamento e instru--
f 

ção dos integrantes das instituições que compões o 

Sistema de Segurança Pública e Defesa Social- do 

Estado, no caso a Polícia C/V//,, a Polícia Militar, O 

Corpo de Bombeiros Militar e a Perícia Forense. 

A Secretaria de Segurança Pública e Defesa 

Social, alinhada com a filosoUa governamental, e 
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consciente de que de que a segurança pública é 

condição imprescindível para a sustentação da or

dem social, vem atuando, firme e equilibradamente, 

no sentido de buscar um melhor desempeno organi

zacional, pondo em prática uma atividade de coor

denação consistente, buscando, com base no pro

cesso de integração, a racionalização dos meios e o 

aumento da produtividade, procurando otimizar os 

processos de atuação na prestação de serviços e 

melhorar a organização interna do aparelho de se

gurança pública, destacadamente no que diz respei

to às organizações vinculadas, sistema hoje enri

quecido cóm a inclusão da Perícia Fòrense. 
i 

A nova Academia concentrará as atividades 

hoje desenvolvidas setorialmente pelas unidades de 

ensino'e instrução existentes: a Academia de Polícia 

Civil, a Academia de Polícia Militar, a Academia de 

Bombeiros Militar e o Centro de Formação e Aper

feiçoamento, de Praças, unidades essas que serão 

desativadas até sessenta dias antes da instalação 

oficial da AESP-CE para permitir a transferência das 

atividades de ensino e um consequente ajustamento 

técnico de forma a possibilitar o perfeito funciona

mento 'da nova Academia. 

A AESP-CE atenderá ao conceito de academia úni-
' * - ' 

ca apregoado pelo Governo Federal dentro do Sistema Unico 

2 



^ 

Á 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

de Segurança Pública - SUSP e. do Programa Nacional de 

Segurança com Cidadania - PRONASCI, conceito esse que 

vem corroborar com a consolidação do processo de integra

ção das organizações que formam a Segurança Pública do 

Estado. 
\ 

Especificamente em referência ao SUSP, o Estado 

do Ceará fez a sua adesão oficial no início do segundo se

mestre de 2003, quando assumiu o compromisso junto ao 

Governo Federal de cumprir com as exigências do Plano Na

cional de Segurança Pública com o objetivo de melhorar a 

performance da prestação de serviço de segurança pública à 

sociedade de forma a neutralizar o fenómeno da violência. 

O Projeto de Lei ora em andamento tem como ba

se filosófica o processo de integração, abrangência, articula

ção, continuidade, universalidade e a especificidade, além, 

naturalmente, dos direitos humanos e cidadania, e, por fim, 

a justiça social. 

Como reforço, considero que a formação integrada 

no contexto da segurança pública é fator indispensável para 

a coordenação de. ações e consequente consistência profis

sional, dentro de padrões-éticos necessários ao trabalho em 

todas as áreas de abrangência da segurança pública e defe

sa social, tendo sempre como destinatário o cidadão, princi

pal beneficiário dos serviços que são prestados por esta á-

rea tão específica do Poder Público. 
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Com a AESP-CE, os profissionais da segurança pú

blica e defesa social do Estado, em todos os seus níveis fun

cionais, serão formados e aperfeiçoados em uma única aca

demia, fundada nos preceitos da legalidade democrática e, 

como já foi dito, do respeito aos direitos fundamentais da 

pessoa humana. 

Esse empreendimento} posso assegurar, será uma 

referência que oportunizará um melhor posicionamento do 

Estado do Ceará no cenário da segurança pública brasileira." 

O projeto em comento guarda fundamento 

no art. 3 o. caput, e,§§ I o . -e 2 o . da Lei n. 13.875, .de 07 de fe-
^ 

verelro de 2007, que assim dispõe: 

" A r t . 3°. Para f ins desta Lei, a Administ ração 

Pública Estadual compreende os órgãos e as ent idades 

que atuam na esfera do Poder Execut ivo, os quais v i 

sam atender às necessidades co let ivas. 

§ 1°. O Poder Executivo tem a missão, básica 

de conceber e implantar pol í t icas públ icas, planos, 

programas, pro je tos e ações que t raduzam, de forma 

ordenada, os pr incípios emanados da Const i tu ição, das 

Leis e dos ob je t ivos do Governo, em est re i ta ar t i cu la 

ção com os demais Poderes e out ros níveis de Governo. 

§2°. As ações empreendidas pelo Poder Execu

t i vo , devem propic iar a melhor ia e o apr imoramento 

das condições sociais e económicas da população do 
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Estado, nos seus d i ferentes segmentos, e a Integração 

do Estado ao esforço de desenvolv imento nac iona l . " 

Ao criar a ACADEMIA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA - AESP/CE, utiliza o chefe do Po

der Executivo da prerrogativa do art. 60, § 2° . , c, da Cons

tituição Estadual, que lhe confere a iniciativa privativa de 

propor Leis que disponham sobre a "criação, organização, 

estruturação e competências das Secretarias de Estado, ór

gãos e entidades da administração púbiica direta e indireta, 

concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de 

serviços públicos", mormente considerando a estrita rela

ção da matéria com as competências da Secretaria de Se

gurança Pública e Defesa Social, integrante da estrutura 

organizacional do Estado nos termos da Lei n 0 . 13.875, de 
/ 

07 de fevereiro de 2007. 

Neste sentido o entendimento - do Su

premo Tribunal Federal segundo o que "compete ao Execu

tivo a criação, a estruturação e atribuições dos Ministérios 

e órgãos da- administração pública (alínea "e" do inciso II 

do § I o . Do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há 

se ser observada, relativamente aos Estados-membros" (À-

DI 1.275-4-SP - ReL Ministro Marco Aurélio). 

Cumpre ainda salientar que a propositu

ra em foco guarda relação com o princípio da eficiência 

administrativa preconizado no art. 37 da CF/88. 
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A d e m a r a criação da citada Academia, 

e ^ ^ d o a r t . 178 e parágrafo, da Constituição Estadual, dá 

instrumentos ao Estado do Ceará, através de seus órgãos 

de segurança, de cumprir com a responsabilidade dêtodos 

na preservação da ordem coletiva, conferindo o direito a 

cada pessoa de receber legitima proteção para sua incolu-

midadeesocorro ,em casos de infortúnio oude calamidade, 

agindo de modo integrado, com reciproca colaboração, na 

garantia do patrimônio público ou privado, e da tranquili

dade gerai da sociedade, com o intuito de promovera sal

vaguardados postulados doEstadodeOire i to . 

De outro lado, através do prisma orça

mentário, nãosevis lumbra nenbum impedimento, porquan-

t oos recursos para o atendimento às despesasdecorrentes 

da proposta, conforme prevê o art. 1^ da proposição em 

comento, serão provenientes de dotações orçamentárias, 

atribuídas pelas Leis Orçamentárias Anua isede outras fon 

tes federal, municipaiselnternacionais, a lémde subvenção 

de entidades públicas ou privadas. 

O Prometo de Lei s ^ 9 ^ 9 ^ ^ 9 emoldu

ra-se, sem dúvida, na ^ d ^ ^ ^ ^ 9 n 6 ^ 9 ^ ^ o ^ ^ o ine 

renteaoexecut ivo, deque fa la oprofessor Manoel Gonçal

ves Ferreira Filbo ^ n COI^ENT^OS À C O N S ^ T ^ Ã O 

^ 
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BRASILEIRA DE 1988, Vol. I I , ' pág. 152), sendo inteiramen

te viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em 

relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CE

ARÁ, em Fortaleza, 10 de fevereiw-áe^OlO.^ 

Walmir/Rosa de Sousi 
Coordenado/das Consultorias Técnicas da 

PROCURADORIA 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM 7.174/10 

CRIA, NO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
ESTADUAL, A ACADEMIA ESTADUAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ, EXTINGUE 
UNIDADES DE ENSINO E INSTRUÇÃO DO 
REFERIDO SISTEMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art." r Fica criada, no âmbito do Poder Executivo Estadual', a Academia Estadual de. 
Segurança Pública do Ceará - AESP/CE, órgão vinculado à Secretaria da Segurança Pública e 
Defesa Social - SSPDS/CE, destinada a realizar, direta ou indiretamente mediante convénio ou 
contrato, a unificação e execução, com exclusividade, das atividades de ensino das instituições que 
compõem o Sistema de Segurança Pública e Defesa Social do Estado, a saber: 

I - a Polícia Civil; 
II - a Polícia Militar; 
III - o Corpo de Bombeiros Militar; 
IV - a Perícia Forense. 
Parágrafo único. Atendendo as políticas governamentais, a AESP/CE poderá ministrar 

cursos para instituições nacionais ou estrangeiras. 
Art. 2o A Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará - AESP/CE, terá por sede 

a cidade de Fortaleza e por finalidade promover a formação inicial, continuada, pós-graduação, 
pesquisa e extensão dos profissionais da segurança pública a que se refere o art. I o , inclusive os da 
defesa civil estadual, com as seguintes incumbências, entre outras atribuições: 

I - formar o pessoal por meio de cursos específicos, direta ou indiretamente. 
relacionados com a segurança pública e defesa social, inclusive curso de formação de praças e* 
oficiais das organizações militares; 

II - qualificar os recursos humanos das organizações vinculadas, de forma integrada e 
complementar, para propiciar a inovação técnica e científica e a manutenção ou aprimoramento dos 
aspectos funcionais e organizacionais positivos necessários ao desenvolvimento da segurança 
pública e defesa social do Estado; 

III - promover ações de ensino, formação, capacitação, aperfeiçoamento, especialização 
e extensão, focadas, principalmente, no desenvolvimento de competências dos profissionais de 
segurança pública e defesa social, por meio de ações de capacitação; 

IV - elaborar planos,'estudos e pesquisas, em consonância com as diretrizes da 
Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, visando ao estabelecimento de doutrina 
orientadora em alto nível das atividades de segurança pública e'defesa social do Estado; 
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V^promoveradifusãode ma^riadoutrinári^ ^gi^açào, jurisprudência c estudos 
sobrcacvolução dos scrviçosctécnicasdc segurança pública; 

VI ^assessorara Secretárioeo Secretário Ad^untdda Segurança Públicae Defesa 
Social na eiaboraçàoedefiniçàó de politicaseaçòes do interesse da Pasta; 

VII B proporá articular e. implementar intercâmbio de conbecimentos com as 
organizações congéneres, nacionais e estrangeiras, objetivando ao aperfeiçoamento e à 
especialização dos profissionais de segurança pública; 

VlII^^borarestudosde viabilidadeeproporcontratos,convêniose instrumentos 
afins com órgãoseentidades congéneres, públicos ou privados, nacionais ou internacionais, tendo 
em vistaoass^ssoramento^oplane^amentoeaexecução de atividades de ensino, treinamentoe 
desenvolvimento profissional ou as que ofereçam produtoseserviços de interesse da Secretaria da 
Segurança PúblicaeDe^esa Social do Ceará; 

IX^asseguraropluralismo de idéias através da plena liberdade de aprender, ensinar, 
pesquisaredivulgaroconbecimento produzido; 

X D aplicasse ao estudo da realidade brasileira, noãmbito da segurança públicae 
colaborar no desenvolvimento do Paisedo Nordeste, em particular, articulando-se com os poderes 
públicoseainiciativa privada; 

XI^promover,diretaeindiretamente,olevàntamentodebabilitaçòesein^ormaçòesdo 
estado disciplinar dos servidores inscritos em processos seletivos da AESP/CEedas organizações 
vinculadas; 

XH-assessorarosetor competente da Secretaria da Segurança PúblicaeOefesa Social 
nas atividades de investigação social dos candidatos de concursos públicos paraoprovimento de 
cargos das organizações vmculadas. 

^I^AAESP/CE oferecerá cursos de extensão, pós-graduação ^ ^ ^ ^ ^ c ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
comoob^etivodeatenderàsdemàndasdas instituiçõesque mtegram o Sistemade Segurança 
PúblicaeDe^esa Social do Estadoedá comunidade. 

^^AAESP/CE incluirá no seu planejamento anualodesenvolvimentoeaveiculação 
deprogramasdeensinoadistáncia,voltadasparaaáreadesegurançapúblicaedeíesa social, em 
todos os níveisemodalidades de ensino,ede educação continuadaaserem implantados, inclusive 
comainstalação de telecentros de acordo comaconveniênciadaAcademia 

^^AAESP/CE assessorará os órgãos vinculados no que se re^ereaparte de instrução 
prática, técnicaeoperacional,destinadaaambientar os profissionais da segurança públicaedefesa 
social do Estado objetivando consolidar a aprendizagem, o desenvolvimento e habilidadeŝ  
resguardandoadoutrinaeos preceitos técnicoseoperacionais dos segmentos civisemilitares. 

^^AAESP/CE poderá contar, de acordo comanecessidade de cobertura ou expansão 
técnico-educacional da Segurança Pública do Estado, com unidades avançadas de treinamentos em 
caráter regional, no Interior do Estado, e com unidade escolar avançada de treinamento 
especializado, na Capital óu Região Metropolitana de Portaieza, para atender, excepcionalmente, ao 
contexto de natureza operacional da segurança pública que usa aeronaveŝ de asas rotativas. 

ArL^Nospro^etoseprogramação dos cursosaseremo^erecidoseministrados pela 
AESP/CE, serão observados em seus conteúdos, além de outros principios, a integração, 
abrangência, articulação.continuidade, universalidadê  especificidadeeainda: 



IDos direitos humanosçacidada^ 
vida prática do eidadào^orespeitoàpessoaeaeompreensão entre os ŝ ^̂  
justiça sociai; 

IIDasatividades formativas, como processos implementados pelo Poder Púbico em 
articulaçàocom asociedadecivil, visando á formaçãoe à capacitaçâocontinuada, humanae 
profissional das di^rentes ações sociais envolvidas na execução das politicas públ^ 
edefê a social; 

III - a educação em segurança pública e defesa social, como um processo aberto, 
complexoediversificado, que refiete,desafiaeprovoca transformações na concepçãoeexecução 
das Politicas Públicas de SegurançaeDefesa Social,contribuindo paraaconstrução de paradigmas 
culturaiseestruturais de formação da cidadania; 

IV^osprocessos educativos de interação como espaçosdeencontro,debuscade 
motivações,deescutadascontribuiçõesdi^erènciadas, sustentadas pelaéticadatolerãnciaeda 
argumentação, estimulandoacapacidade reflexiva, aautonomiados sû eAose aelaboraçãode 
novos desafios voltadosàconstrução democrática de saberes renovados, numa visão que ultrapassa 
aabordagem pedagógica tradicional de mera transmissão de conbecimentos; 

V^aprática operacional de caráter policial^civilemilitar^, pericial,bombeiristicoede 
de^esacivil,desenvolvida inclusive por meio de aplicação de cenáriosesimulaçõesecom base da 
análiseestratégicaeplane^amentooperacional,como recurso didático paraodesenvolvimento de 
habilidades relacionadas, diretaeindiretamente,comocampo de atuação profissional objetivando 
maximizaraeficiência da segurança pública. 

Pa^ág^afo único. As ações formativas serão submetidas a processos de avaliação 
sistemática, realizadossegundoosprincipiosprevistosneste artigoeem regulamento, asquais 
deverão concretizar o compromisso com a qualidade, em consonância com os critérios de 
excelência. 

Art. 4̂  Anatureza do corpo docente da AESP/CE, bem como sua organização e 
vantagens financeiras, serão definidas em legislação própria. 

Parágrafo único. Até que por outra normase disciplinem,continuam em vigor,ádata 
desta Lei, os sistemas de magistério relacionados com as atuais organizações de ensino existentes 
no âmbito da segurança pública do Estado. 

Art.^AAESP/CE terá autonomia didático-científica, que consiste em: 
I^definir seuPlano de Desenvolvimento Institucional^PDl; 
IIDconstruir suas Diretrizes Cerais de Ensino, PesquisaeExtensào-DEPE; 
IIIDdefiniroRegimeEscolarDRE; 
IV^criar, organizaremodificar ações de capacitação conformeoque for previsto no 

Plano Anual de Capacitação, fixando os respectivos currículos e atendendo a exigências 
econõmicas,sociaiseculturais,bem como,aMatrizCurricularNacional paraa formaçãoem 
segurança pública estabelecida pelo Ministério da justiça; 

^^estabelecer as modalidades de cursoseensino das diferentes ações de capacitação, 
bem como os programas de pesquisaede extensão; 

Vl̂ asse^sorar sobre os critériosenormas de seleção do corpo discente,de curso de 
formação inicialeprogressão^ncional; 

VII Dcriarcritériose normasde seleçãodo corpodiscentedas demaisaçõesde 
capacitação; 



Vm^e^ionar corpo docemedaAESP/CE; 
IXDfixaronúmcrodc vagas dç acordo comacapaoidadcm^i^ 

do seu meio; 
XDcria^expcdircarquivardocumcmos relativosao processode cnsmo; 
Xl^assessorarnopiane^amemoeexecuçào de concursos públicos para provimentos de 

cargos^untoàsvincuiadasdaSecretariadaSegurançaPúbiicaeDefesa Sociai do Estado^aprópria 
Secretaria da Segurança PúbiicaeDe^esaSociaieaSecretaria do Plane^amentoeCestão do Estado 
^SEPEAG 

Ar^^AAESP/CEserádirigidaporumDiretor^erai,como órgào executivo central, 
assessorado pelo Conseibo de Ensino da Segurança P ú b ^ 
como órgào colegiado de caráter normativo, consultivoedeliberativo da Academia^etendo como 
seusubstitutoeventualoCoordenadorDCcrai de Ensino. 

Árt. 7̂  O Conseibo de Ensino da Segurança Púbiica e Defesa Sociai do Ceará D 
CONESP, presidido pelo DiretorDCerai da AES /̂CE, terá sua composição e fimcionamento 
definidos em regimento Interno próprio. 

Art.^ODirigente maior de cada organização vinculada encaminbará ao Secretárioda 
Segurança PúbiicaeDefesaSocialadesignação de um representante para atuar na Coordenadoria 
de Ensinoeinstrução da AESP/CE,na área especifica de atuação da sua instituição de origem,o 
qual terá assento no Conseibo de Ensino da Segurança PúbiicaeDetesa Sociai do Ceará-CONESP, 
como representante da vinculada. 

Art.^Cs servidores da área da segurança públicaedefesa social do Estado designados 
para atuarem nãs áreas fim e meio da Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará D 
AESP/CE, exercerão suas atribuições no regime borário da Academia. 

^l^Os policiais civiseperitos forenses designados, na forma prevista no caput deste 
antigo permanecerão lotados em seus órgãos, com exercicio na Academia Estadual de Segurança 
PúblicadoCeará^AESP/CE,duranteoprazodedesignação, sem prejuizo de sua remuneração,e 
na atividade designada, estarão no exercicio de suas funções dc natureza policial^civil ou pericial ou 
de interesse policial civil ou pericial. 

^^Cspoliciaismilitarescbombeirosmilitaresdesignados,naformap^^ 
deste artigo permanecerão lotados em suas organizações, com exercicio na Academia Estadual de 
Segurança Pública, duranteoprazo de designação, sem prejuízo de sua remuneração, e, na atividade 
designada, estarão no exercicio de suas funções de natureza policial militar ou bombeiro-militar ou 
de interesse policial-militar ou bombeiro militar. ^ 

Ar^l^Pica criado, no âmbito do Poder Executivo Estadual,einserido na estrutura da 
AESP/CE,ocargo de DireçãoeAssessoramento Superior, de provimento em comissão, de Diretor-
Cerai daAcademia Estadual de Segurança Pública. 

Parágrafo úoico. O padrão remuneratório do cargo de direção e assessoramento 
superior do Diretor-Ceral da Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará^AESP/CE,é 
correspondente aos atribuídos aos ComandantesCerais da Policia Militar do Cearáedo Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Cearáeao do Perito-Ceral da PEECCE, conforme indicado no 
anexoldesta Eei. 

Ar^ II.Picam criados^l^uarentaeum^cargos de Direção Nível Superior sendo 1̂  
d̂eẑ  do símbolo DNS^e^^nove^ do símbolo DNS-^e^^vinteedóis^ cargos de Direçãoe 



Assessoramemo Superior do símbolo DASDl, e constantes do anexo 11 desta Lei, os quais 
integraràoaestruturao^anizaeionaldaAESP/C^ 

12. Até ^ ŝessentâ  dias antes da inauguração da AESP/CE, em data a ser 
definida por meio de Decreto, serão desativadas e extintas as seguintes unidades de ensino e 
instrução do Sistema de Segurança PúblieaeDefesa Soeial do Estado do Ceará: 

I - Aeademî  de Policia Civil Delegado ^Vanderle^Cirão Maia; 
I I - Academia de Polícia Militar CeneralEdgardPacó; 
^-Academia de Bombeiros Militar;e 
IV-CentrodePormaçãoeAper^eiçoame^to de Praças da Polícia Militar 
^ ^ Picam também extintos, na mesma datade que tratao caput deste artigos a 

Diretoria de Ensino da Polícia Militar do Ceará e o Conseibo de Ensino a que se referem, 
respectivamente, os arts .^,^eseuparágra^ único, todos da Eei n ^ l ^ ^ , d e l ^ d e novembro 
d e l ^ 

^2^Namesmadatadequetrataocaputdesteartigo, ficam excluídas: 
I^da competência da Célula de CestãoePor^ação de Pessoa de que trataoart ^da 

Eein^ l ^ ^ , d e 7de^aneirode^^,aparterelacionadadiretamentecomas atividades de 
formação, aper^eiçoamentoeespecialização de oficiaisepraças do Corpo deBombeiros Militar 
que, por força do que estabeleceo^^deste artigo, passamaser gerenciadas diretamente pela 
AESP/CE; 

H-da competência da Coordenadoria de Desenvolvimento,CapacitaçãoeCestão de' 
Pessoas, órgão de execução programática integrante da estrutura organizacional da SSPDS, de que 
trata o Regulamento Geral aprovado pelo decreto n^ ^ . 7 ^ , de 11 de^ulbo de as 
competências relacionadas diretaeindiretamente com funções de capacitaçãoedesenvolvimento de 
recursosbumanos, incluindoapartedecoordenação,plane^amentoe íormulação de diretrizese 
normas, estudos especiais e articulações e intercâmbios técmcos para troca de iníormações e 
viabilização de prontos de alguma ̂ orma ligados comocontexto de ensino; 

^ ^ C s cargos dêDireçãoeAssessoramentoSuperior,deprovimentoemcomissão, 
referidos no anexoldesta Eei,ficamadisposição do quadrogeralde cargos emcomissão da 
Administração Direta do Poder Executivo, para lotação em seus órgãos^por esta Eei. 

^^Apartir da dataaque se reíereocaput deste artigo, todas as atividades de ensinoe 
instrução do sistema estadual de segurança pública, indistintamente, serão planejadas, organizadas, 
executadas, coordenadas, supervisionadasecontroladas, com exclusividade, pela AESP/CE. 

^^Gs acervos, atribuições, dotações orçamentáriasemateriais, inclusive didáticose 
pedagógicos, das unidades de ensinoeinstrução desativadas, na dataaque se refereocaput deste 
artigo, serão transferidos paraaAESP/CE. 

Art.^Ematél^^centoeoitênta^diasapósapublicação desta Eei^alegislação da 
Segurança Pública do Estado deverá ser adaptadaaesta Eei considerando as peculiaridades das 
atividades institucionais da AESP,e em cumprimentoaoart. ^ , da Eei n̂ . de ^ d e 
dezembro de l ^ ^ E e i de DiretrizeseBases da Educação Nacional̂ ,inclusive em relação às áreas 
de ensino da Polícia MilitareCorpo de Bombeiros Militar, sempre levando-se em consideraçãoa 
necessidade de integração organizacional. 

Art.l^.ASSPDS,por meio da AESP/CEecom base na Matriz Curricular Nacional 
paraaformação em segurança pública estabelecida pelo Ministério da justiça, defimrá no prazo d 



^ ^ m O C O i ^ m a d ^ d i a S a C O m a r ^ 

segurançapúbbcado Estado do Cea^aqual será aprovada m^ 
I^Asatividades-fimda AESP/CE terào eomo base de fimeionamentooPlano 

Anual de Capaeitaçào^PAC^ que por sua vez será organizado de aeordo eom Eevamamem 
Necessidade de Capacitação ^ENC^aser coordenado pela própria AESP/CE demro do Sistema 
Segurança PúblicaeOefesa Social do Estado. 

Parágrafo único.OPlano Anual de Capacitação deverá ser consolidado atéaprimeira 
quinzena do mês de dezembro do ano anterior. 

Ar^I^AAcademia Estadual de Segurança Pública do CearáDASPEC/CE, dentro da 
premissadequeasor^anizaçòesdasegurançapública^principalmenteas militares,pelassuas 
características, ^ndamenta-se nos princípios referentesabierarquia,adisciplinaeaé 
normas básicas qué devem estar sempre presentes emtodas as suas atividades, estabelecerá por 
meio de Regime Escolar, entre outros, os valores profissionais, regras de comportamento, formas 
detratamento,deprecedênciaedeutilizaçãodasdependências da Academia pelos profissionais da 
segurança pública estadual,civisemilitares, que terão subordinação túncionaleregimentalmente 
académica comaAESP/CE. 

Ar^ 17. Caberá a AESP/CE elaborar e atualizar suas Oiretrizes Cerais de Ensino, 
PesquisaeExtensào, de caráter plurianual,acritério do 0 ^ 
Conselbode Ensino daSegurança PúblicaeOefesa Social do Ceará^CO^ESP/AESP^CEaque se 
refereoart 7̂  desta Eei 

Parágrafo único. Continuarão em vigor, até uma nova definição por meio de Oecreto 
decorrente de provocação da AESP/CE nos termos docaput deste artigo, as Oiretrizes Cerais de 
EnsinoaqueserefereoOecreton^^.^,del^deabrildc^^ 

Art. 1^. A AESP/CE, pelas suas características de estabelecimento de ensino e 
instrução de segurança pública ancorado nos princípios da hierarquia e da disciplina, bases 
institucionais indispensáveis, notadamente no contexto das organizações militares do Estado, 
disporá de uma guarda especialmente constituída,emsistem^ de rodizioperiódico,pelaPolícia 
Militare Corpo de Bombeiros Militai 

^I^Para apoiar as atividades-fim da AESP/CE^aPolícia Civil,aPolíciaMilitareo 
Corpo de Bombeiros Militar terão em suas estruturas organizacionais, respectivamente, uma 
Oelegacia Modelo, uma Companbia de Cuarda e uma Seção de Bombeiros, que, além disso, 
poderão ter atuaçào regular na segurança pública. 

^^Cefetivo do corpo de guarda da AESP/CE será oriundo da Companbia de Cuarda 
daPMCEedaSeçãodeBombeirosdoCBMCEaqueserefereoparágrafo primeiro 

^ ^ A segurança fisica, o controle de acesso e a prestação de continências 
regulamentares, entre outras atribuições próprias, bem comoosistema de revezamento de que trata 
ocaput deste artigo,aorganizaçãocofimcionamento da guarda da AESP/CE serão disciplinados 
emparte específica doRegulâmento^Ceralda Academia com aprovação compartilhada com os 
ComandosDCerais das Organizações Militares Estaduais. 

Art. 1^. C^ recursos orçamentários da AESP/CE serão provenientes de dotações 
orçamentária^,atríbuídas pelas Eeis Orçamentárias Anuaisede outras fontes federal,municipais 
internacionais, além de subvenção de entidades públicas ou privadas. 

Art.^Esta Eei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 21. Revogam-se, a partir da data definida no art. 13 desta Lei, as disposições em 
contrário, especialmente o subitem 5.2.1. item 5.2, do art. 4o e art. 29 da Lei n0. 13.438.' de 7 de 
janeiro 2004, os arts. 2o, 3o e seu parágrafo único, 16, 17 e 18, caput, da Lei n0. 10.945, de 14 de 
novembro de 1984, e os Decretos n0. 4.407, de 18 de abril de 1961, n0. 11.685, de 29 de dezembro 
de 1975, e n0. 26.548, de 4 de abril de 2002. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA 
Fortaleza, 23 de fevereiro de 2010. 

ISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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ANEXO I A QUE SE REFERE O PARAGRAFO UNICO DO ART. 10, DA LEI N 0 , DE 
DE DE 2010. 

DENOMINAÇÃO / 
SÍMBOLO 

APARTIR DE .../.../2010 DENOMINAÇÃO / 
SÍMBOLO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL 

Diretor-Geral da Academia 
Estadual de Segurança Pública 

493,16 ' 4.931,62 5.427,78 

ANEXO II A QUE SE REFERE O ART. 11 DA LEI K , DE DE DE 2010 

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT. 

Diretor-Geral 01 

Secretário Executivo, Coordenador-Geral de Ensino, 
Coordenador-Geral de Administração e Finanças, Assessor 
Jurídico, Assessçr de Comunicação Social e Assessor de 
Inteligência 

DNS-2 

. 

06 

Orientador de Célula DNS-3 09 ' 

Assessor Especial . . DNS-2 04 

Supervisor de Núcleo - DAS-1 22 

total - 41 

CARGOS CRIADOS - VALORES 

SÍMBOLO QUANTIDADE DE VALOR TOTAL 

• CARGOS RS RS 

DNS-2 10 2.142,58 21.425,80 

DNS-3 • 09 • 1.499,80 13.498,20 

m DAS-1 22 1.049,84 23.096,48 

Total 41 -• 58.020,48 
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ANEXO III A QUE SE REFERE O § 3o DO ART. 12 DA LEI N 0 , DE DE DE 2010 

SÍMBOLO QUANTIDADE DE 
CARGOS 

VALOR 

RS 

TOTAL 
R$ 

DAS-1 1 1.049,84- 1.049,84 

DAS-2 1 •787,39 787,39 

, DAS-8 6 140,14 840,84 

Total 8 - 2.678,07 



Lei 11014.629, de 26 de fev de 2010 

A> 

ASSE 
LEGISLATIVA 

CEARA . 
A Cldodania nm Daatõqu» 

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO NOVE 

CRIA, NO SISTEMA DE SEGURANÇA PUBLICA 
ESTADUAL, A ACADEMIA ESTADUAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ, EXTINGUE 
UNIDADES DE ENSINO E INSTRUÇÃO DO 
REFERIDO SISTEMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o Fica criada, no âmbito do Poder Executivo Estadual, a Academia Estadual de 
Segurança Pública do Ceará - AESP/CE, órgão vinculado à Secretaria da Segurança Pública e Defesa 
Social - SSPDS/CE, destinada a realizar, direta ou indiretamente mediante convénio ou contrato, a 
unificação e execução, com exclusividade, das atividades de ensino das instituições que compõem o 
Sistema de Segurança Pública e Defesa Social do Estado, a saber: 

I - a Polícia Civil; 
I I - a Polícia Militar; 
I I I - o Coipo de Bombeiros Militar; 
IV - a Perícia Forense. 
Parágrafo único. Atendendo as políticas governamentais, a AESP/CE poderá ministrar 

cursos para instituições nacionais ou estrangeiras. 
Art. 2o A Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará - AESP/CE, terá por sede a 

cidade de Fortaleza e por finalidade promover a formação inicial, continuada, pós-graduação, pesquisa 
e extensão dos profissionais da segurança pública a que se refere o art. 1°, inclusive os da defesa civil 
estadual, com as seguintes incumbências, entre outras atribuições: 

I - formar o pessoal por meio de cursos específicos, direta ou indiretamente, relacionados 
com a segurança pública e defesa social, inclusive curso de formação de praças e oficiais das 
organizações militares; 

I I - qualificar os recursos humanos das organizações vinculadas, de forma integrada e 
complementar, para propiciar a inovação técnica e científica e a manutenção ou aprimoramento dos 
aspectos funcionais e organizacionais positivos necessários ao desenvolvimento da segurança pública e 
defesa social do Estado; 

I I I - promover ações de ensino, formação, capacitação, aperfeiçoamento, especialização e 
extensão, focadas, principalmente, no desenvolvimento de competências dos profissionais de 
segurança pública e defesa social, por meio de ações de capacitação; 

IV - elaborar planos, estudos e pesquisas, em consonância com as diretrizes da Secretaria 
de Segurança Pública e Defesa Social, visando aoj estabelecimento de doutrina orientadora em alto 
nível das atividades de segurança pública e defesa /oeral do Estado; 

V - promover a difusão de matéria doutónaria, legislação, jurisprudência e estudos sobre a 
evolução dos serviços e técnicas de seguranç^púbhc^; 
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VI - assessorar o Secretário e o Secretário Adjunto da Segurança Pública e Defesa Social 
na elaboração e definição de políticas e ações do interesse da Pasta; 

VII - propor, articular e implementar intercâmbio de conhecimentos com as organizações 
congéneres, nacionais e estrangeiras, objetivando ao aperfeiçoamento e à especialização dos 
profissionais de segurança pública; 

VIII - elaborar estudos de viabilidade e propor contratos, convénios e instrumentos afins 
com órgãos e entidades congéneres, públicos ou privados, nacionais ou internacionais, tendo em vista 
o assessoramento, o planejamento e a execução de atividades de ensino, treinamento e 
desenvolvimento profissional ou as que ofereçam produtos e serviços de interesse da Secretaria da 
Segurança Pública e Defesa Social do Ceará; 

IX - assegurar o pluralismo de idéias através da plena liberdade de aprender, ensinar, 
pesquisar e divulgar o conhecimento produzido; 

X - aplicar-se ao estudo da realidade brasileira, no âmbito da segurança pública e colaborar 
no desenvolvimento do País e do Nordeste, em particular, articulando-se com os poderes públicos e a 
iniciativa privada; 

XI - promover, direta e indiretamente, o levantamento de habilitações e informações do 
estado disciplinar dos servidores inscritos em processos seletivos da AESP/CE e das organizações 
vinculadas; 

XII - assessorar o setor competente da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social nas 
atividades de investigação social dos candidatos de concursos públicos para o provimento de cargos 
das organizações vinculadas. 

§ I o A AESP/CE oferecerá cursos de extensão, pós-graduação lato sensu e stricto sensu, 
com o objetivo de atender às demandas das instituições que integram o Sistema de Segurança Pública e 
Defesa Social do Estado e da comunidade. 

§ 2o A AESP/CE incluirá no seu planejamento anual o desenvolvimento e a veiculação de 
programas de ensino a distância, voltadas para a área de segurança pública e defesa social, em todos os 
níveis e modalidades de ensino, e de educação continuada a serem implantados, inclusive com a 
instalação de telecentros de acordo com a conveniência da Academia. 

§ 3o A AESP/CE assessorará os órgãos vinculados no que se refere a parte de instrução 
prática, técnica e operacional, destinada a ambientar os profissionais da segurança pública e defesa 
social do Estado objetivando consolidar a aprendizagem, o desenvolvimento e habilidades, 
resguardando a doutrina e os preceitos técnicos e operacionais dos segmentos civis e militares. 

§ 4o A AESP/CE poderá contar, de acordo com a necessidade de cobertura ou expansão 
técnico-educacional da Segurança Pública do Estado, com unidades avançadas de treinamento, em 
caráter regional, no Interior do Estado, e com unidade escolar avançada de treinamento especializado, 
na Capital ou Região Metropolitana de Fortaleza, para atender, excepcionalmente, ao contexto de 
natureza operacional da segurança pública que usa aeronaves de asas rotativas. 

Art. 3o Nos projetos e programação dos cursos a serem oferecidos e ministrados pela 
AESP/CE, serão observados em seus conteúdos, além de outros princípios, a integração, abrangência, 
articulação, continuidade, universalidade, especificidade e ainda: 

I - os direitos humanos e a cidadania, comõ referências ética e normativo-legais para a vida 

SSd0 0 -*-"4—' *' """T/" " - ' " " 
II - as atividades formativas, como.processos implementados pelo Poder Público em 

articulação com a sociedade civil, visando/Mmação e à capacitação continuada, humana e Wlf 

s 
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profi^onal das d^emes a ç õ e s e 
de^a sócias 

Ill-aeducação em segurança púbhcaede^sa sócias como um pro^ 
ediversificado, que refiete, desafiaeprovoca transformações na concepçãoeexecução d 
PúblicasdeSeg^ançaeDefesa SociaL contribuindo paraaeonstrução de parâ ^ 
estruturais de formação da cidadama; 

IV - os processos educativos de interação como espaços de encontro, debusca de 
motivações, de escuta das contribuições diferenciadas, sustentadas pelaética da tolerãnciae da 
argumentação,estimulandoacapacidade refiexiva,aautonomia dos sujeitoseaetaboração de novos 
desafios voltados ã construção democrática de saberes renovados, numa visão que ultrapassa a 
abordagem pedagógica tradicional de mera transmissão de conbecimentos; 

V - aprãtica operacional de caráter policial ^civilemilitar^, pericial, bombeiristicoede 
defesa civil, desenvolvida inclusive por meio de aplicação de cenáriosesimulaçõesecom base da 
análiseestratégicaeplanejamento operacional, comorecursodidáticoparaodesenvolvimentode 
habilidades relacionadas,diretaeindiretamente,comocampo de atuação profissional objetivando 
maximizaraeficiência da segurança pública. 

Paragrafo úo^co. As ações formativas serão submetidas a processos de avaliação 
sistemática, realizados segundo os principios previstos neste artigoeem regulamento, as quais dever̂ ^ 
concretizarocompromissocomaqualidade, em consonância com os critérios de excelência. 

Art.^Anatureza do corpo docente daAESP/CE, bem como sua organizaçãoevantagens 
financeiras, serão definidas em legislação própria. 

Parágrafoú^co. Até que por outra fornia se disciplinem,continuamemvigor,ádata 
desta Lei, os sistemas de magistério relacionados com as atuais organizações de ensino existentes no 
âmbito da segurança pública do Estado. 

A^^AAESP/CE terá autonomia didático-científica, que consiste em: 
I-definir seu Plano de Desenvolvimento Institucionalizai; 
^-construir suas Diretrizes Gerais de Ensino, PesquisaeExtensão-DEPE; 
m-definiroRegimeEscolar-RE; 
IV-criar, organizaremodificar ações de capacitação confbrmeoquefbrprevisto no Plano 

Anual deGapacitação,fixandoosrespectivoscurriculoseatendendoaexigências económicas, sociais 
e culturais, bem como, a Matriz Curricular Nacional para a formação em segurança pública 
estabelecida pelo Ministério da justiça; 

V estabelecer as modalidades de cursoseensino das diferentes ações de capacitação,bem 
como os programas de pesquisaede extensão; 

V I - assessorar sobre os critériosenormas de seleção do corpo discente, de curso de 
formação inicialeprogressão fimcional; 

VII D criar critérios e normas de seleção do corpo discente das demais ações de 
capacitação; 

VIIIDselecionar corpo docentedaAESP/CE; 
IX-fixaronúmero de vagas de acordo comacapacidadeinstitucionaleas exigências do 

seu meio; 
Xcriar,expedirearquivardocumentosr^ivosaoprocessodeensino; 
Xl^assessorar no planejamentoeexecucão de concursos públicos para provimentos de 

cargos junto às vinculadas da Secretaria da Seg^^ 

^ ^ 
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Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social e a Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado -
SEPLAG 

Art. 6o A AESP/CE será dirigida por um Diretor-Geral, como órgão executivo central, 
assessorado pelo Conselho de Ensino da Segurança Pública e Defesa Social do Ceará - CONESP, 
como órgão colegiado de caráter normativo, consultivo e deliberativo da Academia, e tendo como seu 
substituto eventual o Coordenador-Geral de Ensino. 

Art. T O Conselho de Ensino da Segurança Pública e Defesa Social do Ceará - CONESP, 
presidido pelo Diretor-Geral da AESP/CE, terá sua composição e funcionamento definidos em 
Regimento Interno próprio. 

Art. 8o O Dirigente maior de cada organização vinculada encaminhará ao Secretário da 
Segurança Pública e Defesa Social a designação de um representante para atuar na Coordenadoria de 
Ensino e Instrução da AESP/CE, na área específica de atuação da sua instituição de origem, o qual terá 
assento no Conselho de Ensino da Segurança Pública e Defesa Social do Ceará - CONESP, como 
representante da vinculada. 

Art. 9o Os servidores da área da segurança pública e defesa social do Estado designados 
para atuarem nas áreas fim e meio da Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará - AESP/CE, 
exercerão suas atribuições no regime horário da Academia. 

§ r Os policiais civis e peritos forenses designados, na forma prevista no caput deste 
artigo permanecerão lotados em seus órgãos, com exercício na Academia Estadual de Segurança 
Pública do Ceará - AESP/CE, durante o prazo de designação, sem prejuízo de sua remuneração, e na 
atividade designada, estarão no exercício de suas funções de natureza policial-civil ou pericial ou de 
interesse policial-civil ou pericial. 

§ 2° Os policiais militares e bombeiros militares designados, na forma prevista no caput 
deste artigo permanecerão lotados em suas organizações, com exercício na Academia Estadual de 
Segurança Pública, durante o prazo de designação, sem prejuízo de sua remuneração, e, na atividade 
designada, estarão no exercício de suas funções de natureza policial-militar ou bombeiro-militar ou de 
interesse policial-militar ou bombeiro-militar. 

Art 10. Fica criado, no âmbito do Poder Executivo Estadual, e inserido na estrutura da 
AESP/CE, o cargo de Direção e Assessoramento Superior, de provimento em comissão, de Diretor-
Geral da Academia Estadual de Segurança Pública. 

Parágrafo único. O padrão remuneratório do cargo de direção e assessoramento superior 
do Diretor-Geral da Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará - AESP/CE, é correspondente 
aos atribuídos aos Comandantes-Gerais da Polícia Militar do Ceará e do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Ceará e ao do Perito-Geral da PEFOCE, conforme indicado no anexo I desta Lei. 

Art. 11. Ficam criados 41 (quarenta e um) cargos de Direção Nível Superior, sendo 10 
(dez) do símbolo DNS-2 e 9 (nove) do símbolo DNS-3 e 22 (vinte e dois) cargos de Direção e 
Assessoramento Superior, do símbolo DAS-1, e constantes do anexo II desta Lei, os quais integrarão a 
estrutura organizacional da AESP/CE. 

Art. 12. Até 60 (sessenta) dias antes da inauguração da AESP/CE, em data a ser definida 
por meio de Decreto, serão desativadas e extintas as seguintes unidades de ensino e instrução do 
Sistema de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará: 

I - Academia de Polícia Civil Delegado Wanderley Girão Maia; 
II - Academia de Polícia Militar General Edgard Facó; 
III - Academia de Bombeiros Militáive 
IV - Centro de Formação e AperfepçoapjGntó de Praças da Polícia Militar. 

^ % 
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^^Ficam também exfimo^ na mesm^ 
de Ensmo da Pohcia Militar do CearáeoCon^bo de Ensina 
arts^^^esen parágrafo únioo, todos da Eei n^ 10^4^ de t4de novembro de 1984. 

^^Na mesma data de que trataooaput deste artigo, fieamexelmdas: 
I-daeompetêneia da Célula de GestãoeEormação de Pessoa de que trataoart. 28 da Eei 

n̂  13.438, de7de janeiro de 2004,aparte relacionada diretamente eom as atividades de fbrmaç^ 
aperfeiçoamentoeespeeialização de ofieiaisepraças do Corpo de Bombeiros Militar que, por fb^ 
que estabeleeeo^4^ deste artigo, passamaser gerenciadas diretamente pelaAESP/CE; 

II dacompeténciadaCoordenadoriadeDesenvolvimento,CapacitaçãoeGestãode 
Pessoas, órgão de executo programática integra 
trataoRegulamento Cerai aprovado pelo Decreto n .̂28.794, deli de julbo de 2007,as competências 
relacionadas direta e indiretamente com funções de capacitação e desenvolvimento de recursos 
bumanos, incluindoaparte de coordenação, planejamentoeforn^ulação de diretrizesenormas, estudos 
especiaisearticulaçóeseintercâmbios técnicos pa 
alguma forma ligados comocontexto de ensino; 

^ 3̂  Os cargosdeDireção eAssessoramento Superior, deprovimento emcomissão, 
referidosnoanexo llldestaEei, flcamadisposiçãodoquadrogeraldecargosemcomissãoda 
Administração Direta do Poder Executivo, para lotação em seus órgãos por esta Eei. 

^4^Apartir da dataaque se refereocaput deste artigo, todas as atividades de ensinoe 
instrução do sistemaestadualde segurança pública,indistintamente, serão plan^adas,organizadas, 
executadas, coordenadas, supervisionadasecontroladas, com exclusividade, pelaAESP/CE. 

^ ^ O s acervos, atribuiçÕes,dotaçÓesorçamentáriasemateriais, inclusivedidáticose 
pedagógicos, das unidades de ensinoeinstrução desativadas, na dataaque se refereocaput deste 
artigo, serão transferidos paraaAESP/CE. 

Art. 13. Em atél80 (centoeoitenta) dias apósapublicação desta Eei,alegislação da 
Segurança Publicado EstadodeveráseradaptadaaestaEei considerando aspeculiaridadesdas 
atividades institucionais da AESP,eem cumprimento ao art. 83, da Eei n .̂9.394, de 20 de dezembro 
de 199̂  (Eei de DiretrizeseBases da Educação Nacional), inclusive em relação às áreas de ensino da 
Policia MilitareCorpo de Bombeiros Militar, sempre levando-se em consideraçãoanecessidade de 
integração organizacional. 

Art. I4.ASSPDS,pormeiodaAESP/CEecom base naMatriz Curricular Nacional paraa 
formação emseg^rançapúblicaestabelecidapeloMinistério da Justiça,defimrá noprazode 180 
(centoeoitenta dias) diasacontar da data da publicação desta Ee4amatriz curricular da segurança 
publicado Estado do Ceará,aqual será aprovada, mediante decreto. 

A ^ l ^ . As atividades-fimdaAESP^CE terão como base de fúncionamentooPlano Anual 
de Capacitação (PAC), que por sua vez será organizado de acordo com Levantamento de Necessidade 
de Capacitação (ENC)aser coordenado pela própria AESP/CE dentro doSistema de Segurança 
PúblicaeDefesaSocial do Estado. 

Parágrafo únieo.OPlano Anual de Capacitação deverá ser consolidado atéaprimeira 
quinzena do mês de dezembro do ano anterior. 

Art .I6. AAcademia Estadual de Segurança Pública do Ceará-ASPEC/CE, dentro da 
premissa de que as organizações da segurança pública, principalmente as militares, pelas suas 
características, fimdamenta-se nos principios^ 
normas básicas que devem estar sempre presentes om todas as suas atividades, estabelecerá por meio 
deRegimeEscolar, entreoutros, os valo^esp^ofissionais, regrasdecompor̂ amento, formasde 
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tratamento, de precedência e de utilização das dependências da Academia pelos profissionais da 
segurança pública estadual, civis e militares, que terão subordinação funcional e regimentalmente 
académica com a AESP/CE. 

Art 17. Caberá a AESP/CE elaborar e atualizar suas Oiretrizes Gerais de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, de caráter plurianual, a critério do Diretor-Geral, e submetê-las à aprovação do Conselho 
de Ensino da Segurança Pública e Defesa Social do Ceará - CONESP/AESP/CE a que se refere o art. 
7o desta Lei. 

Parágrafo único. Continuarão em vigor, até uma nova definição por meio de Decreto 
decorrente de provocação da AESP/CE nos termos do caput deste artigo, as Diretrizes Gerais de 
Ensino a que se refere o Decreto n0 25.852, de 12 de abril de 2000. 

Art 18. A AESP/CE, pelas suas características de estabelecimento de ensino e instrução 
de segurança pública ancorado nos princípios da hierarquia e da disciplina, bases institucionais 
indispensáveis, notadamente no contexto das organizações militares do Estado, disporá de uma guarda 
especialmente constituída, em sistema de rodízio periódico, pela Polícia Militar e Corpo de Bombeiros 
Militar. 

§ I o Para apoiar as atividades-fim da AESP/CE, a Polícia Civil, a Polícia Militar e o Corpo 
de Bombeiros Militar terão em suas estruturas organizacionais, respectivamente, uma Delegacia 
Modelo, uma Companhia de Guarda e uma Seção de Bombeiros, que, além disso, poderão ter atuação 
regular na segurança pública. 

§ 2o O efetivo do coipo de guarda da AESP/CE será oriundo da Companhia de Guarda da 
PMCE e da Seção de Bombeiros do CBMCE a que se refere o parágrafo primeiro. 

§ 3o A segurança física, o controle de acesso e a prestação de continências regulamentares, 
entre outras atribuições próprias, bem como o sistema de revezamento de que trata o caput deste artigo, 
a organização e o funcionamento da guarda da AESP/CE serão disciplinados em parte específica do 
Regulamento-Geral da Academia com aprovação compartilhada com os Comandos-Gerais das 
Organizações Militares Estaduais. 

Art 19. Os recursos orçamentários da AESP/CE serão provenientes de dotações 
orçamentárias, atribuídas pelas Leis Orçamentárias Anuais e de outras fontes federal, municipais e 
internacionais, além de subvenção de entidades públicas ou privadas. 

Art 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 21. Revogam-se, a partir da data definida no art. 13 desta Lei, as disposições em 

contrário, especialmente o subitem 5.2.1. item 5.2, do art. 4o e art. 29 da Lei n0. 13.438, de 7 dejaneiro 
2004, os arts. 2o, 3o e seu parágrafo único, 16,17 e 18, caput, da Lei n0. 10.945, de 14 de novembro de 
1984, e os Decretos n0. 4.407, de 18 de abril de 1961, n0. 11.685, de 29 de dezembro de 1975, e n0. 
26.548, de 4 de abril de 2002. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
23 de fevereiro de 2010./ 

\A ^ V 
DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. SINEVAL ROQUE 
2. ° VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1.° SECRETÁRIO 
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DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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ANEXO I A QUE SE REFERE O PARAGRAFO UNICO DO ART 
DE DE 2010. 

DENOMINAÇÃO / 
SÍMBOLO 

A PARTIR DE .../.../2010 DENOMINAÇÃO / 
SÍMBOLO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL 

Diretor-Geral da Academia 
Estadual de Segurança Pública 493,16 4.931,62 5.427,78 

ANEXO II A QUE SE REFERE O ART. 11 DA LEI N* , DE DE DE 2010 

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT. 

Diretor-Geral 01 

Secretário Executivo, Coordenador-Geral de Ensino, 
Coordenador-Geral de Administração e Finanças, Assessor 
Jurídico, Assessor de Comunicação Social e Assessor de 
Inteligência 

DNS-2 06 

Orientador de Célula DNS-3 09 

Assessor Especial DNS-2 04 

Supervisor de Núcleo DAS-1 22 

Total - 41 

CARGOS CRIADOS - VALORES 
SÍMBOLO QUANTIDADE DE 

CARGOS 
VALOR 

RS 
TOTAL 

RS 

DNS-2 10 2.142,58 21.425,80 

DNS-3 09 1.499,80 13.498,20 

DAS-1 22 / |/l7049,84 23.096,48 

Total 41 J/IÍ 58.020,48 

w í ^ r 
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ANEXO I I IA QUE SE REFERE O § 3o DO ART. 12 DA LEI N* 

SÍMBOLO QUANTIDADE DE VALOR TOTAL 
CARGOS RS RS 

DAS-1 1 1.049,84 1.049,84 

DAS-2 1 787,39 787,39 

DAS-8 6 140,14 840,84 

Total 8 - 2.678,07 
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